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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS
PRAÇA LEONIDAS FREIRE - 

CNPJ: 13.343.967/0001-18 - CEP: 48.520-000 - CANUDOS - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 102.900,00

(Cento e dois mil e novecentos reais ), para fins que se
especifica e da outras providências.

DECRETO nº 1 DE 06 DE JANEIRO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CANUDOS , no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 555 de 09 de dezembro de 2022, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$102.900,00 (Cento 
e dois mil e novecentos reais ) a saber:

Dotações Suplementares

50101 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1.013 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE QUADRAS ESCOLARES

3.3.90.39.00 / 15400000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 102.900,00

Total por Ação: 102.900,00

Total por Unidade Orçamentária: 102.900,00

Total Suplementado: 102.900,00

Art 2º. - A propósito cabe -me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

50101 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2.012 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.39.00 / 15400000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 102.900,00

Total por Ação: 102.900,00

Total por Unidade Orçamentária: 102.900,00

Total Anulado: 102.900,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS
PRAÇA LEONIDAS FREIRE - 

CNPJ: 13.343.967/0001-18 - CEP: 48.520-000 - CANUDOS - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de sexta-feira, 6 de janeiro de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CANUDOS, Estado da Bahia, em 06 de janeiro de 2023.

JILSON CARDOSO DE MACEDO
Prefeito Municipal

CPF       : 932.084.215-91
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS

ESTADO DA BAHIA
  O PROGRESSO CONTINUA

Canudos-BA, 06 de Janeiro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS

CNPJ Nº. 13.343.967/0001 – 18

CONCORRENCIA PUBLICA Nº. 002/2022

RESULTADO FINAL

A Comissão de Licitações do Município de Canudos-BA torna pública e da ciência aos interessados

o  resultado  final  da  CONCORRENCIA  PUBLICA  de  nº.  002/2022,  tipo  MENOR  PREÇO

GLOBAL, regida pela Lei 8.666/93 E 10.520/2002, que objetiva a  Contratação de Empresa para

execução  de  obra  na Construção de  uma escola  com 12 (doze)  salas,  com quadra  coberta,  no

povoado de Bendego no município de Canudos - Bahia.  EMPRESA VENCEDORA;  ATLAS

EMPRENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI com o valor R$ 7.555.515,79 (  sete milhões

quinhentos e  cinquenta e cinco mil  quinhentos e quinze reais  e setenta e nove centavos ).

Publicação para conhecimento dos interessados, nos termos do Diploma regulador.  

LAION FELIPE GAMA CAMPOS

Pregoeiro

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA

CGC 13.343.967/0001 – 18 – Telefone: (75) 3494 – 2165 – Telefax: 75 3494 - 2300
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS

ESTADO DA BAHIA
  O PROGRESSO CONTINUA

Canudos-BA, 06 de Janeiro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS
CNPJ Nº. 13.343.967/0001 – 18

CONCORRENCIA PUBLICA Nº. 003/2022
RESULTADO FINAL

A Comissão de Licitações do Município de Canudos-BA torna pública e da ciência aos interessados

o  resultado  final  da  CONCORRENCIA  PUBLICA  de  nº.  003/2022,  tipo  MENOR  PREÇO
GLOBAL, regida pela Lei 8.666/93 E 10.520/2002, que objetiva a  Contratação de Empresa para

execução de obra na Construção de uma creche Proinfância tipo I, no Bairro Casas Populares, no

Município de Canudos-Bahia.  EMPRESA VENCEDORA;  VAZA BARRIS CONSTRUÇÕES
EIRELI com o valor R$ 4.740.424,49 ( quatro milhões setecentos e quarenta mil quatrocentos
e  vinte  e  quatro  reais  e  quarenta  e  nove  centavos  ).   Publicação  para  conhecimento  dos

interessados, nos termos do Diploma regulador.  

LAION FELIPE GAMA CAMPOS

Pregoeiro

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA

CGC 13.343.967/0001 – 18 – Telefone: (75) 3494 – 2165 – Telefax: 75 3494 - 2300
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS

ESTADO DA BAHIA
  O PROGRESSO CONTINUA

Canudos-BA, 06 de Janeiro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS
CNPJ Nº. 13.343.967/0001 – 18

CONCORRENCIA PUBLICA Nº. 003/2022
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

O  Prefeito  JILSON  CARDOSO  DE  MACEDO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em

cumprimento a Lei n. 8.666/93, 10.520/02 e alterações, torna pública a  HOMOLOGAÇÃO da

licitação  na modalidade  CONCORRENCIA PUBLICA de nº.  003/2022,  tipo  MENOR PREÇO

GLOBAL, processo administrativo n. 136/2022, o qual tem por objeto a Contratação de Empresa

para execução de obra na Construção de uma creche Proinfância tipo I, no Bairro Casas Populares,

no  Município  de  Canudos-Bahia,  o  qual  teve  como  vencedora  a  empresa VAZA  BARRIS

CONSTRUÇÕES EIRELI com o valor R$ 4.740.424,49 ( quatro milhões setecentos e quarenta

mil quatrocentos e vinte e quatro reais e quarenta e nove centavos ). 

________________________________________

JILSON CARDOSO DE MACEDO 
Prefeito Municipal

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA

CGC 13.343.967/0001 – 18 – Telefone: (75) 3494 – 2165 – Telefax: 75 3494 - 2300
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS

ESTADO DA BAHIA
  O PROGRESSO CONTINUA

Canudos-BA, 06 de Janeiro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS
CNPJ Nº. 13.343.967/0001 – 18

CONCORRENCIA PUBLICA Nº. 002/2022
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

O  Prefeito  JILSON  CARDOSO  DE  MACEDO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em

cumprimento a Lei n. 8.666/93, 10.520/02 e alterações, torna pública a  HOMOLOGAÇÃO da

licitação  na modalidade  CONCORRENCIA PUBLICA de nº.  002/2022,  tipo  MENOR PREÇO

GLOBAL, processo administrativo n. 092/2022, o qual tem por objeto a Contratação de Empresa

para execução de obra na Construção de uma escola com 12 (doze) salas, com quadra coberta, no

povoado de Bendego no município de Canudos - Bahia, o qual teve como vencedora  a ATLAS

EMPRENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI com o valor R$ 7.555.515,79 (  sete milhões

quinhentos e cinquenta e cinco mil quinhentos e quinze reais e setenta e nove centavos ). 

________________________________________

JILSON CARDOSO DE MACEDO 
Prefeito Municipal

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA

CGC 13.343.967/0001 – 18 – Telefone: (75) 3494 – 2165 – Telefax: 75 3494 - 2300
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